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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CIÊNCIA,  TECNOLOGIA

E   INOVAÇÃO

Universidade  Estadual  do  Maranhão - UEMA

PORTARIA N° 620/2015 - GR/UEMA

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO
MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Es-
tatuto da UEMA, aprovado pelo Decreto Estadual n° 15.581,
de 30.05.97,

R E S O L V E:

Art. 1° - Designar os servidores abaixo relacionados, para sob
a presidência do primeiro, comporem o Conselho Deliberativo, vincu-
lado à Assessoria de Gestão Ambiental de Reitoria da Universidade
Estadual do Maranhão - UEMA:

1. Zafira da Silva de Almeida - Mat. 71886  ( presidente)
2. Andréa de Araújo - Mat. 9324 (membro)
3. Ariadne Enes Rocha - Mat. 1479179 (membro)
4. Eduardo Aurélio Barros Aguiar - Mat. 72538 (membro)
5. Regina Célia de Castro Pereira - Mat. 73767 (membro)
6. Rosirene Martins Lima - Mat. 70979 (membro)
7. Jucirema Serêjo Rocha - Mat. 3003 (membro)

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data,
revogando os efeitos das disposições em contrário.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

São Luís, 02 de junho de 2015.

PROF. GUSTAVO PEREIRA DA COSTA
Reitor

PORTARIA N° 645/2015 - GR/UEMA

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO
MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1° - Designar o professor GUTEMBERG PACHECO
LOPES JUNIOR, matrícula 2436590, lotado no Centro de Ciênci-
as Sociais Aplicadas - CCSA, para exercer a função de Coorde-
nador de Programas de Mobilidade Internacional da Assessoria
de Relações Internacionais/Reitoria - UEMA.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

São Luís, 22 de junho de 2015.

PROF. GUSTAVO PEREIRA DA COSTA
Reitor

PORTARIA Nº 269/2015 - PRA/UEMA

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO DA UNIVERSI-
DADE ESTADUAL DO MARANHÃO, no uso de suas atribui-
ções legais, e considerando a Portaria nº 034/2015-GR/UEMA,
de 07.01.2015,

R E S O L V E:

Art. 1º - Autorizar a promoção funcional da professora
MAURA CLÉIA ARAÚJO SILVA, matricula nº. 71084, lotada no
Departamento de Pedagogia do Centro de Estudos Superiores de Santa

Inês - CESSIN, da Classe IV, Referência 4, 40 (quarenta) horas
semanais, de Professor Auxiliar, para a Classe I, Referência 1, 40
(quarenta) horas semanais, de Professor Assistente, conforme
Processo nº 0073169/2015- UEMA.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

São Luís, 25 de junho de 2015.

Prof. GILSON MARTINS MENDONÇA
Pró-Reitor de Administração

SECRETARIA   DE    ESTADO    DA    SEGURANÇA    PÚBLICA

Departamento  Estadual  de  Trânsito - DETRAN/MA

PORTARIA Nº 684,  DE  06 DE JULHO DE 2015.

O DIRETOR OPERACIONAL DO DEPARTAMENTO ES-
TADUAL DE TRÂNSITO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o que constam nos artigos 25, 26 e 27, I, III, IV e V,
da Portaria nº 805/08 - DETRAN/MA, de 26/06/08.

RESOLVE:

1 - CREDENCIAR a empresa SENAT - SERVIÇO NACIO-
NAL DE APRENDIZAGEM DO TRANSPORTE, CNPJ nº
73.471.963/0162-21, localizado à Rodovia BR 010, KM 258, bairro Santa
Rita, município de Imperatriz/MA, na categoria "A" (Curso Teórico-
Técnico), sendo o atendimento exclusivo na 1ª CIRETRAN, no período
de 6 de julho a 31 de dezembro de 2015, desde que não haja impedimen-
to para tal e obedecendo às normas que regulamentam o assunto, nos
termos do Processo nº 37309/15 - DETRAN/MA, de 6/3/15.

2 - Diretor Geral e Diretora de Ensino:

VALDENILTON LOPES CAVALCANTE, CPF nº. 759.751.143-49,
categoria "AD";

MARIA TEREZA PINHEIRO LEDA SILVA, CPF nº 439.356.563-00,
categoria "B".

3 - Instrutores de Trânsito:

RICARDO PIRANGI LIMA, CPF nº 022.409.273-13,
categoria "AD";

VALDENILTON LOPES CAVALCANTE, CPF nº 759.751.143-49,
categoria "AD".

4 - Empregadas:

MARIA TEREZA PINHEIRO LEDA SILVA  CPF nº
439.356.563-00;

LUANNA CARLINDA ARRAES OLIVEIRA, CPF nº
044.791.293-32.

5 - A não observância das disposições constantes na portaria
mencionada, sujeitará o infrator às penalidades previstas nos artigos
63, 64 e 65, daquele Diploma Legal.

6 - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

SÃO LUÍS/MA, 06 DE JULHO DE 2015.

WASHINGTON LUIS CASTELO BRANCO TORREÃO
Diretor Operacional - DETRAN/MA


